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EMENDA  EMENDA  

EMENDA MODIFICATIVA

Ao Projeto de Lei ComplementarA o Projeto de Lei Complementar
nº 34, de 24 de março de 2020,nº 34, de 24 de março de 2020,
que autoriza a criação e define asque autoriza a criação e define as
áreas de atuação da Universidadeáreas de atuação da Universidade
do Distrito Federal - UnDF e dádo Distrito Federal - UnDF e dá
outras providências.outras providências.

 

         Dá-se ao artigo 16 do Projeto de Lei Complementar a seguinte redação.

 

A rt. 16.A rt. 16.  O pessoal, materiais, acervo patrimonial, recursos orçamentários e
financeiros, e os demais previstos nos artigos 5º e 6º da Lei n° 5.141, de 31 de julho de 2013
e no artigo 9º da Lei n° 2.676, de 12 de janeiro de 2001, ficam transferidos para a UnDF, que
será responsável pelos ajustes necessários nos cadastros junto aos órgãos administrativos,
inclusive junto à Receita Federal do Brasil.

§ 1º Nos remanejamentos dos saldos orçamentários, deverão ser observados os
projetos, programas, atividades, subprojetos, subprogramas ou subatividades, a respectiva
classificação funcional programática, inclusive os títulos descritos, metas e objetivos até que se
façam as devidas alterações na legislação orçamentária.

§2º Os conselhos, fundos, órgãos e entidades vinculados à FUNAB e à FEPECS
passam a ser vinculados à UnDF."

 

JUSTIFICA ÇÃOJUSTIFICA ÇÃ O

 

         A presente emenda tem por escopo alterar a redação do artigo 16 do Projeto de
Lei Complementar, para que pessoal, materiais, acervo patrimonial, recursos orçamentários e
financeiros da FUNAB e da FEPECS, cuja extinção se propõe, já que suas atribuições serão
integralmente absorvidas pela nova Universidade, sejam transferidos para a UnDF.

         Com efeito, permite-se, inclusive, que a nova Universidade seja criada já com a
estrutura da antiga Fundação que, repise-se, terá suas funções assumidas pela UnDF.

         Do exposto, rogo aos pares a aprovação da presente emenda.

 

Sala de Sessões, em .

 

 

Deputado LEA NDRO GRASSLEANDRO GRA SS

Rede Sustentabilidade
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